
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

LEI N.º 4.917 – de 25 de maio de 2018.

Autoriza  a  abertura  de  crédito  adicional
especial no Orçamento vigente no valor de
R$ 14.947.500,00.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, Inciso IV, da
Lei  Orgânica  do  Município,  que  a  Câmara  Municipal  de  Uruguaiana
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica autorizada a abertura crédito adicional especial no Orçamento vigente no valor
de R$ 14.947.500,00  (quatorze milhões,  novecentos e quarenta e sete mil,  quinhentos reais),  com a
classificação abaixo descrita, códigos:

05.05 – Gestão de Pessoal
0412202352.881 – Folha de Pagamento
31911300 – Obrigações Patronais (3629)
Fonte de Recurso: 0001 Livre
VALOR: ......................................................................................................... R$ 4.648.000,00
07.03 – Fundo Municipal de Saúde
1012815496.177 – Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica
31911300 – Obrigações Patronais (3641)
Fonte de Recurso: 0040 ASPS
VALOR: ......................................................................................................... R$ 2.025.000,00
1030115206.148 – Prover e Assegurar a Assistência Básica de Saúde no Atendimento ao

Cidadão.
31911300 – Obrigações Patronais (3646)
Fonte de Recurso: 4011 Incentivo Atenção Básica
VALOR: ......................................................................................................... R$    132.400,00
31911300 – Obrigações Patronais (3649)
Fonte de Recurso: 4510 PAB Fixo
VALOR: ......................................................................................................... R$      77.000,00
1030115216.149 – Estratégia Saúde da Família
31911300 – Obrigações Patronais (3647)
Fonte de Recurso: 4090 PSF Estado
VALOR: ......................................................................................................... R$      42.000,00
31911300 – Obrigações Patronais (3650)
Fonte de Recurso: 4090 PSF Estado
VALOR: ......................................................................................................... R$      70.000,00
1030215266.154  –  Aprimorar  a  Rede  de  Urgência  e  Emergência,  com  Abertura  e

Funcionamento de UPA 24hs, SAMU, PS e Centrais de Regulação, Articulando-a com as outras Redes
de Atenção

31911300 – Obrigações Patronais (3648)
Fonte de Recurso: 4170 Salvar SAMU UPAS
VALOR: ......................................................................................................... R$      43.000,00
31911300 – Obrigações Patronais (3652)
Fonte de Recurso: 4620 SAMU/UPA
VALOR: ......................................................................................................... R$      33.000,00
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1030515516.179  –  Levantamento  do  Índice  de  AEDES  AEGYPTI,  Visitas  a  Pontos
Estratégicos,  Realização  do  Liraa,  colocação  de  Larvicidas  e  Inseticidas,  Borrifação  contra  o
Flebotomo, Visitas Mensais aos Pontos de Formação

31911300 – Obrigações Patronais (3653)
Fonte de Recurso: 4710 Teto Financeiro Vigilância em Saúde
VALOR: ......................................................................................................... R$      14.000,00
1030215326.160 – Prosseguimento e Aperfeiçoamento das Ações Desenvolvidas pelo CAPS

II.
31911300 – Obrigações Patronais (3654)
Fonte de Recurso: 4841 Incentivo Custeio CAPS
VALOR: ......................................................................................................... R$        7.000,00
1030215336.161 – Prosseguimento e Aperfeiçoamento das Ações Desenvolvidas pelo CAPS

AD
31911300 – Obrigações Patronais (3655)
Fonte de Recurso: 4841 Incentivo Custeio CAPS
VALOR: ......................................................................................................... R$             50,00
1030215346.162 – Implantação do CAPS II - Infanto Juvenil
31911300 – Obrigações Patronais (3656)
Fonte de Recurso: 4841 Incentivo Custeio CAPS
VALOR: ......................................................................................................... R$             50,00
09.01 – Secretaria Municipal de Educação
1236106138.042 – Manutenção do Quadro de Pessoal Necessário ao Regular Funcionamento

das Escolas Municipais e SEMED. Ensino Fundamental
31911300 – Obrigações Patronais (3631)
Fonte de Recurso: 0020 MDE
VALOR: ......................................................................................................... R$ 1.136.000,00
1236506138.043 – Manutenção do Quadro de Pessoal Necessário ao Regular Funcionamento

das Escolas Municipais e SEMED. Educação Infantil
31911300 – Obrigações Patronais (3632)
Fonte de Recurso: 0020 MDE
VALOR: ......................................................................................................... R$    333.000,00
09.03 – FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
1236106138.040 – Manutenção do Quadro de Pessoal Necessário ao Regular Funcionamento

das Escolas Municipais e SEMED. Ensino Fundamental 60%
31911300 – Obrigações Patronais (3633)
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB
VALOR: ......................................................................................................... R$ 3.420.000,00
1236106138.041 – Manutenção do Quadro de Pessoal Necessário ao Regular Funcionamento

das Escolas Municipais e SEMED. Ensino Fundamental 40%
31911300 – Obrigações Patronais (3634)
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB
VALOR: ......................................................................................................... R$    682.000,00
1236106138.064 – Manutenção do Piso Salarial do Magistério como Vencimento Básico no

Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, Conforme Legislação Vigente. Ensino Fundamental
31911300 – Obrigações Patronais (3635)
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB
VALOR: ......................................................................................................... R$    440.000,00
1236506138.044 – Manutenção do Quadro de Pessoal Necessário ao Regular Funcionamento

das Escolas Municipais e SEMED. Educação Infantil - Pré Escola 60%
31911300 – Obrigações Patronais (3636)
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB
VALOR: ......................................................................................................... R$    208.000,00
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1236506138.045 – Manutenção do Quadro de Pessoal Necessário ao Regular Funcionamento
das Escolas Municipais e SEMED. Educação Infantil - Pré Escola 40%

31911300 – Obrigações Patronais (3637)
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB
VALOR: ......................................................................................................... R$    262.000,00
1236506138.046 – Manutenção do Quadro de Pessoal Necessário ao Regular Funcionamento

das Escolas Municipais e SEMED. Educação Infantil - Creche 60%
31911300 – Obrigações Patronais (3638)
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB
VALOR: ......................................................................................................... R$    601.000,00
1236506138.047 – Manutenção do Quadro de Pessoal Necessário ao Regular Funcionamento

das Escolas Municipais e SEMED. Educação Infantil -Creche 40%
31911300 – Obrigações Patronais (3639)
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB
VALOR: ......................................................................................................... R$    280.000,00
1236506138.063 – Manutenção do Piso Salarial do Magistério como Vencimento Básico no

Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, Conforme Legislação Vigente. Educação Infantil
31911300 – Obrigações Patronais (3640)
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB
VALOR: ......................................................................................................... R$    437.000,00
25.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
0824325144.095 – Ampla  Divulgação  com Informações  Precisas  sobre  os  Objetivos  e  a

Operacionalização  dos  Serviços,  Critérios  Mínimos  p/se  Tornar  Família  Acolhedora;  Acolhida  e
Avaliação Inicial por Equipe Técnica Multidisciplinar

31911300 – Obrigações Patronais (3630)
Fonte de Recurso: 0001 Livre
VALOR: ......................................................................................................... R$      13.000,00
08244250425044.085 – Manutenção do CADÚNICO, Entrevistas, Atualização do Cadastro,

Averiguação  de  Irregularidades,  Bloqueios  e  Desbloqueios  de  Benefícios,  Execução  Bimestral  da
Frequência Escolar dos Alunos Beneficiários

31911300 – Obrigações Patronais (3642)
Fonte de Recurso: 1063 Programa Bolsa Família IGD
VALOR: ......................................................................................................... R$      17.000,00
0824425094.090  –  Acolhida,  Entrevista  Familiar,  Visita  Domiciliar,  Orientação  e

Encaminhamento,  Palestras,  Oficinas  de  Convívio  Acompanhamento  Familiar,  Campanhas
Socioeducativas, Mobilização e Fortalecimento de Redes Sociais de Apoio

31911300 – Obrigações Patronais (3643)
Fonte de Recurso: 1133 BL PSB FNAS
VALOR: ......................................................................................................... R$      11.000,00
0824425054.086 – Realizar  Visitas  Domiciliares,  Busca Ativa,  Atendimento  Psicológico,

Jurídico e de Enfermagem, Pedagógico, Elaboração de Laudo Social, Garantia de Direitos, Articulação
da Rede de Serviços Socioassistenciais

31911300 – Obrigações Patronais (3644)
Fonte de Recurso: 1134 BL PSEMC FNAS
VALOR: ......................................................................................................... R$        8.000,00
0824325114.092 – Realizar Ações Planejadas e Sistemáticas, Com Metodologia Específica,

Conforme  Orientações  Técnicas,  para  Atenção  e  Apoio  a  Família,  Fortalecimento  de  Vínculos  e  o
Estímulo ao Desenvolvimento Infantil

31911300 – Obrigações Patronais (3645)
Fonte de Recurso: 1136 Primeira Infância no SUAS
VALOR: ......................................................................................................... R$        8.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as
reduções das seguintes dotações:
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05.05 – Gestão de Pessoal
0412202352.881 – Folha de Pagamento
31901300 – Obrigações Patronais (82)
Fonte de Recurso: 0001 Livre
VALOR: ......................................................................................................... R$ 4.648.000,00
07.03 – Fundo Municipal de Saúde
1012815496.177 – Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica
31901300 – Obrigações Patronais (111)
Fonte de Recurso: 0040 ASPS
VALOR: ......................................................................................................... R$ 2.025.000,00
1030215376.165 – Projeto Redução de Danos Sociais e à Saúde.
33903000 – Material de Consumo (220)
Fonte de Recurso: 4011 Incentivo Atenção Básica
VALOR: ......................................................................................................... R$        5.000,00
33903600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (221)
Fonte de Recurso: 4011 Incentivo Atenção Básica
VALOR: ......................................................................................................... R$    108.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (222)
Fonte de Recurso: 4011 Incentivo Atenção Básica
VALOR: ......................................................................................................... R$        5.000,00
1030215396.167 – Instituir dentro da Política de Saúde Mental a Função de Acompanhante

Terapêutico
33903600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (227)
Fonte de Recurso: 4011 Incentivo Atenção Básica
VALOR: ......................................................................................................... R$      14.400,00
1030115206.148 – Prover e Assegurar a Assistência Básica de Saúde no Atendimento ao

Cidadão
44905100 – Obras e Instalações (123)
Fonte de Recurso: 4510 PAB Fixo
VALOR: ......................................................................................................... R$      77.000,00
1030115216.149 – Estratégia Saúde da Família
33903000 – Material de Consumo (128)
Fonte de Recurso: 4090 PSF Estado
VALOR: ......................................................................................................... R$      42.000,00
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (126)
Fonte de Recurso: 4520 ESF Família
VALOR: ......................................................................................................... R$      70.000,00
1030215266.154  –  Aprimorar  a  Rede  de  Urgência  e  Emergência,  com  Abertura  e

Funcionamento de UPA 24hs, SAMU, PS e Centrais de Regulação, Articulando-a com as outras Redes
de Atenção

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (195)
Fonte de Recurso: 4170 Salvar SAMU UPAS
VALOR: ......................................................................................................... R$      43.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (199)
Fonte de Recurso: 4620 SAMU/UPA
VALOR: ......................................................................................................... R$      33.000,00
1030515516.179  –  Levantamento  do  Índice  de  AEDES  AEGYPTI,  Visitas  a  Pontos

Estratégicos, Realização do Liraa, Colocação de Larvicidas e Inseticidas, Borrifação contra o Flebotomo,
Visitas Mensais aos Pontos de Formação

31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (273)
Fonte de Recurso: 4710 Teto Financeiro Vigilância em Saúde
VALOR: ......................................................................................................... R$      14.000,00
1030215326.160 – Prosseguimento e Aperfeiçoamento das Ações Desenvolvidas pelo CAPS

II.
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44905200 – Equipamentos e Material Permanente (208)
Fonte de Recurso: 4841 Incentivo Custeio CAPS
VALOR: ......................................................................................................... R$        7.100,00
09.01 – Secretaria Municipal de Educação
1236106138.042 – Manutenção do Quadro de Pessoal Necessário ao Regular Funcionamento

das Escolas Municipais e SEMED. Ensino Fundamental
31901300 – Obrigações Patronais (304)
Fonte de Recurso: 0020 MDE
VALOR: ......................................................................................................... R$ 1.136.000,00
1236506138.043 – Manutenção do Quadro de Pessoal Necessário ao Regular Funcionamento

das Escolas Municipais e SEMED. Educação Infantil
31901300 – Obrigações Patronais (345)
Fonte de Recurso: 0020 MDE
VALOR: ......................................................................................................... R$    333.000,00
09.03 – FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
1236106138.064 – Manutenção do Piso Salarial do Magistério como Vencimento Básico no

Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme Legislação Vigente. Ensino Fundamental
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (384)
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB
VALOR: ......................................................................................................... R$ 3.420.000,00
1236106138.041 – Manutenção do Quadro de Pessoal Necessário ao Regular Funcionamento

das Escolas Municipais e SEMED. Ensino Fundamental 40%
31901300 – Obrigações Patronais (389)
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB
VALOR: ......................................................................................................... R$    682.000,00
1236106138.064 – Manutenção do Piso Salarial do Magistério como Vencimento Básico no

Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme Legislação Vigente. Ensino Fundamental
31901300 – Obrigações Patronais (385)
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB
VALOR: ......................................................................................................... R$    440.000,00
1236506138.044 – Manutenção do Quadro de Pessoal Necessário ao Regular Funcionamento

das Escolas Municipais e SEMED. Educação Infantil - Pré Escola 60%
31901300 – Obrigações Patronais (391)
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB
VALOR: ......................................................................................................... R$    208.000,00
1236506138.045 – Manutenção do Quadro de Pessoal Necessário ao Regular Funcionamento

das Escolas Municipais e SEMED. Educação Infantil - Pré Escola  40%
31901300 – Obrigações Patronais (393)
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB
VALOR: ......................................................................................................... R$    262.000,00
1236506138.046 – Manutenção do Quadro de Pessoal Necessário ao Regular Funcionamento

das Escolas Municipais e SEMED. Educação Infantil - Creche 60%
31901300 – Obrigações Patronais (395)
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB
VALOR: ......................................................................................................... R$    601.000,00
1236506138.047 – Manutenção do Quadro de Pessoal Necessário ao Regular Funcionamento

das Escolas Municipais e SEMED. Educação Infantil - Creche  40%
31901300 – Obrigações Patronais (397)
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB
VALOR: ......................................................................................................... R$    280.000,00
1236506138.063 – Manutenção do Piso Salarial do Magistério como Vencimento Básico no

Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme legislação vigente. Educação Infantil
31901300 – Obrigações Patronais (401)
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB
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VALOR: ......................................................................................................... R$    437.000,00
25.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
0824325144.095 – Ampla  Divulgação  com Informações  Precisas  sobre  os  Objetivos  e  a

Operacionalização  dos  Serviços,  Critérios  Mínimos  para  se  Tornar  Família  Acolhedora;  Acolhida  e
Avaliação Inicial por Equipe Técnica Multidisciplinar

31901300 – Obrigações Patronais (3200)
Fonte de Recurso: 0001 Livre
VALOR: ......................................................................................................... R$      13.000,00
08244250425044.085 – Manutenção do CADÚNICO, Entrevistas, Atualização do Cadastro,

Averiguação  de  Irregularidades,  Bloqueios  e  Desbloqueios  de  Benefícios,  Execução  Bimestral  da
Frequência Escolar dos Alunos Beneficiários

31901300 – Obrigações Patronais (657)
Fonte de Recurso: 1063 Programa Bolsa Família IGD
VALOR: ......................................................................................................... R$      17.000,00
0824425094.090  –  Acolhida,  Entrevista  Familiar,  Visita  Domiciliar,  Orientação  e

Encaminhamento,  Palestras,  Oficinas  de  Convívio  Acompanhamento  Familiar,  Campanhas
Socioeducativas, Mobilização e Fortalecimento de Redes Sociais de Apoio

31901300 – Obrigações Patronais (679)
Fonte de Recurso: 1133 BL PSB FNAS
VALOR: ......................................................................................................... R$      11.000,00
0824425054.086 – Realizar  Visitas  Domiciliares,  Busca Ativa,  Atendimento  Psicológico,

Jurídico e de Enfermagem, Pedagógico, Elaboração de Laudo Social, Garantia de Direitos, Articulação
da Rede de Serviços Socioassistenciais

31901300 – Obrigações Patronais (666)
Fonte de Recurso: 1134 BL PSEMC FNAS
VALOR: ......................................................................................................... R$        8.000,00
0824325114.092 – Realizar Ações Planejadas e Sistemáticas, com Metodologia Específica,

Conforme  Orientações  Técnicas,  para  Atenção  e  Apoio  a  Família,  Fortalecimento  de  Vínculos  e  o
Estímulo ao Desenvolvimento Infantil

31901300 – Obrigações Patronais (625)
Fonte de Recurso: 1136 Primeira Infância no SUAS
VALOR: ......................................................................................................... R$        8.000,00

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 25 de maio de 2018.

Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.

Ricardo Peixoto San Pedro,
Secretário Municipal de Administração.
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